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1. ASSUNTO; 

2. ORÍGEM: 

3. CLASSIFICAÇÃO: 

H. DIFUSÃO; 

5. CLASSIF.ANTERIOR; 

6. DIFUSÃO ANTERIOR; 

LUIZ GONZAGA TRAVASSOS DA ROSA 

CIE/ADF / II EX 

ZONAER 3 - U.SUBORDIANDAS - F.P.E.S.P. 

2ft.RM - 9* m - SUBÃREA A - SNI/ASP - DOPS/SP 

DPF/SP - 6C DN 

INFORMAÇÃO NO 109/QG-ii 

(21 Agosto 68) 

este Serviço tomou conhecimento da seguinte Informação: 

1. O Presidente da UNE, LUÍS GONZAGA TRAVASSOS DA ROSA, esteve- em BRA 

SÍLIA no dia 07 Jun, acompanhado de mais dois (2) rapazes. Sabe-

se que um desses rapazes e de BELO HORIZONTE (MG) e o outro de -

JUIZ DB FORA SMG), entretanto, não foi possível descobrir seus -

respectivos nomes. 

2. O Presidente da UNE, em conversa com alguns colegas, declarou -

que.-

2.1 passou o dia inteiro em BRASÍLIA, incógnitamente: / 

2.2 manteve contato com HONESTINO MORTEIRO GUIMARÃES ̂Presidente 

da FEUB e outros líderes estudantis em BRASÍLIA e GOIÃNIA/GO; 

2.3 seguiria, imediatamente, de automóvel para a GUANABARA, via 

BELO HORIZONTE. 

LUÍS GONZAGA TRAVASSOS DA ROSA declarou que está estabelecendo 

concexoesT de Unidades, para agitações no País? a partir de Jun 

68 ? devendo estender-se ate o final do ano. 

CONCLUSÃO 

Conclue-se portanto, que a passagem de LUÍS GONZAGA TRAVASSOS DA 

ROSA por BRASÍLIA, que esteve no NORDESTE e seguindo para aGUANA 

BARA, via BELO HORIZONTE, demonstra que o movimento estudantil -

está sendo preparado, em todo Território Nacional, visto as cone 

xoes, que esse elemlg mènto vem estabelecendo entre "UNIDADES", das 
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(Continuação da INFORMAÇÃO Nfi 109/QG-Zj. de 21 de Ag 

diversas regiões do País» 

5* Este Centro remete, em anexo, fotografia de frente e per

fil do epigrafado. 

6. Contra o mesmo existe MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA expedido 

pelo Juiz AUDITOR da Ztf.RM - JUIZ DE FORA. 

0 referido mandado encontra-se no DOPS/DPF, BRASÍLIA. 

7. Em caso de localização do citado individuo, deverá o mesmo 

ser detido e entregue ao DPF ou, no mínimo, cientificado ao 

DOPS/DPF, a sua localização. 
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